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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

PORTARIA 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA/SE, DANILO 
ALVES DE CARVALHO, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao 
disposto na Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município de Itabaianinha/SE. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Ficam nomeados para compor a Comissão Especial de 
Coordenação, Acompanhamento e Fiscalização dos Concursos Públicos e demais 
Processos Seletivos para o preenchimento de cargos vagos, ou, que vierem a vagar, no 
quadro de pessoal do Poder Executivo do Município de Itabaianinha/SE, os seguintes 
servidores efetivos: 

1) JOSÉ MARTIS COSTA NETO - Mat: 5123; 
11) IVANILDE BATISTA DO NASCIMENTO — Mat: 381; 

111) JOSE CARLOS COSTA FILHO — CPF: Mat: 1834; 

Art. 2°. A Comissão Especial criada pela presente Portaria fica 
responsavel por garantir a rigorosa transparéncia de todas as fases dos Concursos 
Publicos e Processos Seletivos realizados pelo Poder Executivo do Municipio, 
acompanhando todas as fases dos certames, e decidir sobre os casos omissos em nos 
editais e na legislação municipal, e ainda, exercer autoridade plena na coordenagao, 
acompanhamento e fiscalização de todas as fases dos certames publicos de seleção de 
pessoal em conjunto com instituigdes contratadas para a execução dos serviços. 

Art. 3°. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposigoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITABAIANINHA/SE, 

EM 25 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Praga Floriano Peixoto, nº 27, 1º Andar, Centro, lisbaianinha/SE, CEP 49.290-000, CNPJ 13.098.181/0001-82, e-mail 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

PORTARIA N° 817/2024 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024 

“Dispbe sobre a nomeação e atribuicbes da Comissão 
Especial de fiscalizagdo e acompanhamento do 
Concursos Publico para provimento de cargos efetivos 
do quadro de servidores do Poder Executivo do 
Municipio de Itabaianinha/SE". 

DANILO ALVES DE CARV, 
Prefeito Municipal 

‘gabinete@itabaianinha.se.gov.br 
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